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No  Brasil,  vem  crescendo  o  número  de  homossexuais  que  se
candidatam à adoção. Ainda que de forma tímida, vem sendo
concedida  a  adoção  a  um  homossexual,  não  havendo  mais
necessidade  de  que  oculte  sua  orientação  sexual  para  a
habilitação.  O  curioso  é  que  sequer  são  questionados  os
pretendentes  sobre  se  vivem  um  relacionamento  homoafetivo.
Assim, é deferida a adoção sem atentar em que a criança irá
viver em um lar formado por duas pessoas e que será criada e
amada por ambas.

No entanto, permanece a resistência em ser concedida a adoção
a um casal que mantém uma união homoafetiva. As justificativas
são  muitas:  problemas  que  a  criança  poderia  enfrentar  no
ambiente escolar; ausência de referenciais de ambos os sexos
para  seu  desenvolvimento;  obstáculos  na  Lei  dos  Registros
Públicos… Mas o motivo é um só: o preconceito. Há uma enorme
resistência em aceitar os pares de pessoas do mesmo sexo como
família.  Existe  o  preconceito  de  que  se  trata  de
relacionamento sem um perfil de retidão e moralidade que possa
abrigar uma criança.

Essa aparente intenção de proteger as crianças, porém, só lhes
causa prejuízo. Vivendo em famílias homoafetivas e possuindo
um vínculo jurídico com relação a apenas um do par, resta
absolutamente desamparada com relação ao outro, que também é
considerado pai ou mãe. A ausência do estabelecimento de uma
relação  chancelada  juridicamente  gera  a  absoluta
irresponsabilidade de um dos genitores para com a criança.

Essa  postura  omissiva  da  Justiça  felizmente  vem  sendo
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superada. Passou a atentar a tudo que vem sendo construído
doutrinária  e  jurisprudencialmente  na  identificação  dos
vínculos de parentalidade. A filiação socioafetiva se sobrepõe
sobre  qualquer  outro  vinculo,  quer  biológico,  quer  legal.
Negar a possibilidade do reconhecimento da filiação que tem
por base a afetividade, quando os pais são do mesmo sexo é uma
forma perversa de discriminação que só vem prejudicar quem
apenas quer ter alguém para chamar de mãe, alguém para chamar
de pai.

Se são dois pais ou duas mães, não importa, mais amor irá
receber.
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